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Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 72 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 67/13)
(VEREADOR NATALINI - PV)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Dr. Elisaldo Luiz de 
Araújo Carlini e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Título de 
Cidadão Paulistano ao Dr. Elisaldo Luiz de Araújo Carlini.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 73 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 82/13)
(VEREADOR ANDREA MATARAZZO - PSDB)

Dispõe sobre a concessão da honraria Me-
dalha Anchieta e do Diploma de Gratidão 
da Cidade de São Paulo à Sra. Bruna Lom-
bardi, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria na forma da Medalha An-
chieta e do Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo à Sra. 
Bruna Patrizia Romilda Maria Teresa Lombardi, pelos relevantes 
trabalhos desenvolvidos na Cidade de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria será efetuada em Sessão So-
lene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 74 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 77/13)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Dispõe sobre a concessão da Medalha An-
chieta e do Diploma de Gratidão da Cidade 
de São Paulo ao Prof. Dr. Manoel Jacobsen 
Teixeira e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diplo-
ma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Prof. Dr. Manoel 
Jacobsen Teixeira, médico, Professor Titular da disciplina de 
Neurocirurgia do Departamento de Neurologia da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo.

Art. 2º As honrarias serão conferidas em Sessão Solene, a 
ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 75 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 71/13)
(VEREADOR CORONEL TELHADA - PSDB)

Dispõe sobre a concessão da honraria Me-
dalha Anchieta e do Diploma de Gratidão 
da Cidade de São Paulo ao “Vigilante Ro-
doviário” Sr. Carlos Miranda, e dá outras 
providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria na forma da Medalha 
Anchieta e do Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo a 
Carlos Miranda, pelos relevantes trabalhos prestados à Cidade 
de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria será efetuada em Sessão So-
lene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 76 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 42/13)
(VEREADOR CORONEL TELHADA - PSDB)

Dispõe sobre a concessão das honrarias 
Medalha Anchieta e Diploma de Gratidão 
da Cidade de São Paulo ao Doutor Antonio 
Ferreira Pinto, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidas as honrarias na forma da Medalha 
Anchieta e do Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo a 

Art. 2º A entrega da referida láurea será efetuada em 
Sessão Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 67 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 75/13)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Dispõe sobre a concessão do Título de 
Cidadão Paulistano ao Professor Reimei 
Yoshioka e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Professor Reimei Yoshioka, Presidente da Assistência Social 
Dom José Gaspar (lkoi-no-Sono).

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 68 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/13)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Sr. Yoshiharu Kikuchi, 
Diretor-Presidente da Beneficência Nipo-
Brasileira de São Paulo, e dá outras provi-
dências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Sr. Yoshiharu Kikuchi, Diretor-Presidente da Beneficência Nipo-
Brasileira de São Paulo.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 69 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/13)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Dispõe sobre a concessão da Medalha An-
chieta e do Diploma de Gratidão da Cidade 
de São Paulo ao Sr. Massayoshi Paulo Nishi-
mura, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Sr. Massayoshi Paulo 
Nishimura, empresário do ramo de construção civil e monta-
gens industriais de São Paulo.

Art. 2º As honrarias serão conferidas em Sessão Solene, a 
ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 70 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 79/13)
(VEREADOR MÁRIO COVAS NETO - PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano para o Senhor Candido 
Rangel Dinamarco e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Título de 
Cidadão Paulistano em homenagem ao Senhor Candido Rangel 
Dinamarco.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legislati-
vo correrão por conta de dotações orçamentárias do município 
de São Paulo, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 71 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 45/13)
(VEREADOR NATALINI - PV)

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã 
Paulistana à Dra. Angelita Habr-Gama, e dá 
outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Paulistana à Dra. 
Angelita Habr-Gama.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

bares, restaurantes, casas noturnas e similares, e dá outras 
providências.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRESIDENTE.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

358 - Discussão e votação únicas do Requerimento nº 
26/2011, que apresenta Recurso interposto pelo Vereador Au-
rélio Miguel (PR) contra a decisão do Presidente que indeferiu 
Questão de Ordem visando à anulação da votação do PL 496 
/2007, DOS VEREADORES SIGNATÁRIOS DO REQUERIMENTO 
DE AUTORIA COLETIVA

Que dispõe sobre a substituição de embalagens plásticas 
convencionais por congêneres biodegradáveis, na forma que 
especifica.

NÃO HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

359 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 35/2011, 
interposto pelo Vereador Aurélio Miguel (PR) contra a decisão 
do Presidente que respondeu a Questão de Ordem Sobre a 
retirada de assinatura de Requerimento de criação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito posteriormente à sua entrega à Mesa.

NÃO HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

360 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 42/2013, 
interposto pelo Vereador José Police Neto (PSD) contra a deci-
são do Presidente que respondeu a Questão de Ordem

Sobre a Emenda de Redação à Redação Final ao Projeto de 
Lei nº 237/2013, em relação à vontade legislativa, publicada no 
Diário Oficial de 30/05/2013.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRESIDENTE.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 63 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/13)
(VEREADOR CORONEL CAMILO – PSD)

Dispõe sobre a outorga do Título Salva de 
Prata como honraria à Fundação 25 de 
Janeiro – São Paulo Convention & Visitors 
Bureau.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Fundação 25 de Janeiro – São Pau-
lo Convention & Visitors Bureau o Título Salva de Prata, como 
honraria pelos serviços prestados.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene para esse fim convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 64 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 44/13)
(VEREADOR ARI FRIEDENBACH – PROS)

Dispõe sobre a concessão da Medalha An-
chieta e do Diploma de Gratidão da Cidade 
de São Paulo ao senhor Jack Leon Terpins, 
e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao senhor Jack Leon 
Terpins.

Art. 2º A entrega das referidas honrarias será efetuada em 
Sessão Solene a ser convocada previamente pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 65 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/13)
(VEREADORA MARTA COSTA – PSD)

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã 
Paulistana à Sra. Rute Costa Sobrinha, e dá 
outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Sra. Rute Costa Sobrinha o Título 
de Cidadã Paulistana, por todo o serviço prestado ao Município 
de São Paulo e aos munícipes.

Art. 2º A entrega do Título se dará em Sessão Solene pre-
viamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de 
São Paulo, especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 06 de novembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 06 de novembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 66 DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 68/13)
(VEREADOR ADILSON AMADEU – PTB)

Concede Salva de Prata em comemoração 
ao Centenário da Padaria Lisboa.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida Salva de Prata em comemoração ao 
Centenário da Padaria Lisboa, diante dos relevantes serviços 
oferecidos à Cidade.

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

343 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 254 /2010, dos Vereadores QUITO FORMIGA (PR), 

A.FRIEDENBACH (PPS), A. MIGUEL (PR), CALVO (PMDB), 
C.LOPES (PTB), CEL.TELHADA (PSDB), JOSÉ AMÉRICO (PT), J. 
POLICE NETO (PSD), L.BENKO (PHS) E OUTROS SRS. VEREA-
DORES

Declara a Umbanda como patrimônio cultural imaterial do 
Município de São Paulo. (DOCREC - 592/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

344 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 208 /2012, dos Vereadores DALTON SILVANO (PV) E 

SENIVAL MOURA (PT)
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação 

a área remanescente da transcrição nº 9.956 do 7º Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital, de propriedade da Liga Das Se-
nhoras Católicas, no Bairro de Santa Etelvina, Distrito de Cidade 
Tiradentes, e dá outras providências. (DOCREC - 593/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

345 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 225 /2013, do Vereador ORLANDO SILVA (PC DO B)
Denomina Praça Ibéria, o espaço livre delimitado pelas ruas 

Astúrias e Cantárico, Distrito de Imirim, Subprefeitura de Casa 
verde, e dá outras providências. (DOCREC - 653/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

346 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 122 /2013, do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PSDB)
Dispõe sobre a instalação e disponibilização de "guichês 

de caixa rápido" nas agências bancárias no município de São 
Paulo, na forma que especifica, e dá outras providências. (DO-
CREC - 671/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

347 - PL 230 /1996, DO EXECUTIVO
Revoga o artigo 10 da Lei 10.072/86, que dispõe sobre a 

instalação de bancas de jornais e revistas em logradouro públi-
co. (EM REGIME DE URGÊNCIA)

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA.
348 - PL 24 /2011, DO EXECUTIVO
Revoga a Lei nº 7.750, de 29 de junho de 1972, que apro-

vou traçado de faixa de terreno no Distrito de Santo Amaro. 
(EM REGIME DE URGÊNCIA)

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
349 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 45/1992, 

interposto pelo Vereador Arnaldo Madeira, contra a decisão do 
Presidente quanto ao quorum para votação do PL 607/89, que 
trata da Ordenação doe Elementos Paisagísticos do Município, 
de maioria absoluta, e não 3/5 como exige a LOM.

Há parecer DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRESIDENTE.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

350 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 25/1993, 
interposto pelo Vereador Chico Witaker, contra a decisão do 
Presidente durante o processo de votação da CPI da COHAB do 
Ver. Faria Lima, que não permitiu que fosse levantada "Questão 
de Ordem", chegando a cortar o som do microfone.

Há parecer DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRESIDENTE.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

351 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 28/1993, 
interposto pelo Vereador José Mentor, contra a decisão do 
Presidente em Questão de Ordem apresentada na Sessão de 
12/05/93, sobre o número de assinaturas de parlamentares ne-
cessárias para aprovação de parecer de comissão permamente. 
(Adiado Sine Die EM 09/09/1993 doc 30/09/1993)

Há parecer DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELO PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

352 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 59/1993, 
interposto pelo Vereador Chico Witaker, contra a decisão do Pre-
sidente durante a votação do Pl 498/1993 (Saúde), na condição 
de Presidente da Comissão de Administração Pública, por não 
ter sido solicitada reunião conjunta formal. (Adiado Sine Die em 
09/09/1993 DOC 30/09/1993)

Há parecer DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRESIDENTE.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

353 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 38/1999, 
interposto pela Vereadora Maeli Vergniano, contra a decisão do 
Presidente ao determinar o arquivamento do pedido de cassa-
ção do mandato do Vereador José Eduardo Martins Cardozo.

Há parecer DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRESIDENTE.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

354 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 63/2010, 
interposto pelo Vereador Wadih Mutran (PP), contra a decisão 
do Presidente que declarou prejudicado em face da aprovação 
de outro com o mesmo objetivo o PL 706 /2003, do Vereador 
WADIH MUTRAN (PP)

Introduz parágrafo único ao artigo 2º da Lei nº 12.326, de 
16 de abril de 1997. (Ref. a vacinação de idosos.)

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

355 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 64/2010, 
interposto pelo Vereador Wadih Mutran (PP) contra a decisão 
do Presidente que declarou prejudicado em face da aprovação 
de outro com o mesmo objetivo o PL 222 /2000, do Vereador 
WADIH MUTRAN (PP)

Dispõe sobre a imposição de normas para a concessão de 
alvará de instalação e funcionamento de antenas e torres de 
celulares no Município de São Paulo, e dá outras providências.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRESIDENTE.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

356 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 75/2010, 
interposto pelo Vereador Wadih Mutran (PP) contra a decisão 
do Presidente que declarou prejudicado em face da aprovação 
de outro com o mesmo objetivo o PL 222 /1996, do Vereador 
WADIH MUTRAN (PP)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de tacógrafo 
em todos os veículos que efetuam o serviço de transporte de 
passageiros através de lotação.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO PRESIDENTE.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

357 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 76/2010, 
interposto pelo Vereador Wadih Mutran (PP) contra a decisão 
do Presidente que declarou prejudicado em face da aprovação 
de outro com o mesmo objetivo o PL 790 /1998, do Vereador 
WADIH MUTRAN (PP)

Dispõe sobre a imposição de normas de funcionamento 
a todos os estacionamentos com manobristas que atuam em 


